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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO – FUNDARPE

A FUNDARPE comunica que ficam alteradas as seguintes disposições do EDITAL DE SELEÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 40 PONTOS DE CULTURA NO ESTADO DE PERNAMBUCO, Nº 001, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009:

· Onde se lê:

3.4- O Estado de Pernambuco, de acordo com os recursos disponibilizados através de convênio firmado com o Ministério da Cultura, apoiará Projetos culturais de no máximo 40 Pontos de Cultura, desde que as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, legalmente constituídas, e que desenvolvem ações de caráter cultural devidamente comprovadas no Estado, sejam selecionadas e seus Projetos aprovados em todas as fases de julgamento, atendendo a todas as exigências deste Edital.

Leia-se e inclua-se:
3.4- O Estado de Pernambuco, de acordo com os recursos disponibilizados através de convênio firmado com o Ministério da Cultura, apoiará 40 Projetos culturais para Pontos de Cultura, desde que as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, legalmente constituídas, e que desenvolvem ações de caráter cultural comprovadas no Estado, sejam selecionadas e seus Projetos aprovados em todas as fases de julgamento, atendendo a todas as exigências deste Edital.
3.5 – Em havendo aporte de novos recursos do Ministério da Cultura - MinC e FUNDARPE, poderão ser selecionadas mais que 40 entidades.

3.6 – Quando a entidade selecionada já for Ponto de Cultura, com convênio vigente com o Ministério da Cultura, ela deverá apresentar certificado de prestação de contas aprovadas e encerramento do convênio com o MinC.
· Onde se lê:

4.4- Não poderão participar:

a) pessoa física;

b) pessoa jurídica de direito público;

c) pessoa jurídica de direito privado com fins lucrativos, organização de ensino, pesquisa, e desenvolvimento institucional, privadas, com ou sem fins lucrativos, suas mantenedoras e associações de pais e mestres; 

d) clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres;

e) fundações e Institutos criados ou mantidos por empresas ou grupos de empresas; 

f) entidades integrantes do "Sistema S" (Sesc, Senac, Sesi, Senai, Sest, Senat, Sebrae, Senar e outros);

g) organizações que já sejam Pontos de Cultura com Convênio ativo;

h) organizações que estejam sediadas nas regiões Metropolitana e Mata Norte do Estado de Pernambuco.
Leia-se, excluindo os itens ‘g’ e ‘h’:

4.4- Não poderão participar:

a) pessoa física;

b) pessoa jurídica de direito público;

c) pessoa jurídica de direito privado com fins lucrativos, organização de ensino, pesquisa, e desenvolvimento institucional, privadas, com ou sem fins lucrativos, suas mantenedoras e associações de pais e mestres; 

d) clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres;

e) fundações e Institutos criados ou mantidos por empresas ou grupos de empresas; 

f) entidades integrantes do "Sistema S" (Sesc, Senac, Sesi, Senai, Sest, Senat, Sebrae, Senar e outros);

· Onde se lê:

7.1. – Serão disponibilizadas 40 (quarenta) vagas para Pontos de Cultura, que estejam sediadas nas Regiões de Desenvolvimento do Estado de Pernambuco, relacionadas a seguir:

a) RD3 - Mata Sul; 

b) RD4 - Agreste Setentrional;
c) RD5 - Agreste Central; 

d) RD6 - Agreste Meridional; 

e) RD7 - Sertão do Moxotó; 

f) RD8 - Sertão do Pajeú; 

g) RD9 - Sertão Central; 

h) RD10 - Sertão do Araripe; 

i) RD11 - Sertão do São Francisco; e 

j) RD12 - Sertão de Itaparica.

Leia-se:

7.1. – Serão disponibilizadas 40 (quarenta) vagas para Pontos de Cultura, que estejam sediadas nas Regiões de Desenvolvimento do Estado de Pernambuco, relacionadas a seguir:

a) RD3 - Mata Sul; 

b) RD4 - Agreste Setentrional; 

c) RD5 - Agreste Central; 

d) RD6 - Agreste Meridional; 

e) RD7 - Sertão do Moxotó; 

f) RD8 - Sertão do Pajeú; 

g) RD9 - Sertão Central; 

h) RD10 - Sertão do Araripe; 

i) RD11 - Sertão do São Francisco;

j) RD12 - Sertão de Itaparica;

k) RD1 – Zona da Mata Norte;

l) RD2 – Região Metropolitana.

Recife, 16 de novembro de 2009.

Luciana Vieira de Azevedo

Diretora Presidente
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